
ESTADO DO RIO CRANT)E DO \ORTE
PRE}'EITURA I\tL\ICIPAL Df, SÃO IIICUT]L DO GoSTOSO

C()ITISSÃO DE LICITÂÇÀO

AVISO DE t,ICITAÇÀO PRECÀO PRESENCIAI - SRP- No.025/2023

o P.egoiiro oficial d! PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀo MIGUEL Do GoSToSo RN,

loma público que lãrú reàlizâr licirâçno nâ modâlidâdc Prêgâo Prêsencial com Regisúo de Preços

Ío.025/2023 e comrúüc. que à s.ssão de abcíuE sciá as 0E:15 hords do dia 23 JANEIRO d.
2024. em *ssào pr.s(ncial, m Sala de Liciu\ôes da Prcfeitura, cujo objelo RECÍSTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIçÀO FUTURA E PÀRCELADA . EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIçO DE RECARGA DE TONNER E MÁNUTENÇÀO DE IMPRESSORA COM
REPOSIÇÁO DE PEÇAS. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MTJNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO MSTOSO i RN, NAS SECRETARIAS, DEVIDAMENTE
ESPECIFICÀDOS NO ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA,

Maioí.s informações pelo fone 0'r81-1263-4181
9w.saomigueldogoslo§o.m-guv.br

Edilâl disponivel no site

Sào Misu.ldo Gostoso -RN. ?8 d. DEZEMBRo de202l

GERCINALDO FARIAS DOS ÀNJOS

Pregociro de Sào Migueldo Conoso/RN

Pubtic.dr por:
GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Dstâ Publlcrçío: 2E/12/2023 - D.ll Circülaçto: 29lr2n02l
Código dr Mrtérir: 202311:8091944

Edi§io: ORDIIÀRIA

Conformê MP n'2.200-2 de 2:l/08/2001. que institui a infrâestruhúa de chav€s ftblicas. Matéria
Púlicrdâ do Diário Oficiat do Muni.ipio de Sio Miguel do Gostoso/RN ro dia - Ediçào 0074 L

rct



TRIBUNAL DE CONTAS OO ESTADO
RIO GRANDE DO NORTE

SIAI _ ANEXO XXXVIII

CoMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LTCtTAÇAO/SELEÇÁO

PRTNCIPAIS INFORMAçÔES SOBRE O PROCf, DIMf, NTO LICITATÓRIO:

Núm€rodaLicitaÉo/Seleção: 2512023

Situação - Divulgagào: Publicação

Data da PublicãÉo do Aviso: 241122023

Oata Rêcebimsnto: 2310112024 a 2310112024

Modalidade/Procsdimento: SRP-PrêgãoPresencial
Fundamento Legal: Lei 10.520/02, art. 11

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valororçado: 494764,90

Objetoi RÊG|STRo DE PREÇoS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA - EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE RECARGA DE TONNER E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA

COM REPOSIçÃO OÊ PEÇAS, VISANDO ATENOER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL OE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO / RN. NAS SECRETARIAS. DEVIDAMENTE

ESPECIFICADOS NO ANEXO I_ TERMO DE REFERÊNCIA,

INFORMAçÔES SOBRE O ORDENADOR DE DESPf,SÀSI

Nome: JOSE RENATO TEIXEIRÂ DE SOUZA

CPF: 00952447436

PRINCIPAIS IN}ORMAçÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATóRIO:

Recurso Própdo: 494764,90

Rocurso Fedêrali 0,00

Recurso Estadual: 0,00

R6curso Municipal: 0,00

- oocuutxtLçÃo coMpRoBATóRtÀ ANEXADA:

Nome do Arquivo Anexado: EDITAL 025-2023-RECARGA TONNER E |\4ANUT. IMPRESSORA.pdf

CódigoValidadordoArquivo: 8941430F857DC9ASC4A1EFDCoA4FBF8o

JUSTIFICAl'IVA(S):

lmportrnte:

Ests Rêcibo deverá ser oncaminhado à equipê rosponsávêl pelo preenchimento do SlAl Fiscál do ano corênte, a Íim de que o seu

número seja aposto em cámpo espêclfico do Anexo XIll do bimestre em que se dê a conclusáo do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN-

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO OÊ DESPESA: 21'l12023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LICiIECáO PúbIiCâ

NúMERo oo REctBo:
397882

Tribunal d€ Contas do Estado do Rio Grando do Norte

Protocolo de entrega de informaÉes via intemet

Núrnero do Recibo:397882

Tribunal de Contas do Êsrâdo do Rio Grandê do Norte - TCE-RN

Av. Presidentê Gêrúlio Vargas, n'690 - Petrópolis. Natal/RN CEP;59.012-360

Direloriô de lnÍormática DiN
Í êteÍonq iF,47 -7 :) 7 5 1 364 2 -7 ? 89

w
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w TRIBUNAL DE CONTAS OO E5TADO
FIIO GRANDE T]O NORÍÉ cí,k

ã:I\

Data € hora do Énvio: 2310'1/2024 08:50:00

Data e hora da cÍiaÉo deste Documento: 23/0112024 08:50

Tribunal de Contas do Esrado do Rio Grandê óo Nofie - TCE-RN

Av. Presidênte Getúlio Vargas, no 690 - Pstópolis. NataURN CEP:59.012-360

Dirêtoria de lníormática - DIN

Í eleÍone 3d42-7 27 5 1 3642-7 289



GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DO COSTOSO
CNPJ: 0l.612.396/000l-90
Rua dos Dourados, 6l - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 32634181 e-mail: ostoso tl conl. b r

RECIBO OE RETIRAOA DE EDITAL

PP -025t2025

Senhor Licitanle,

Visando comunicação futura entre a Secretaria lVunicipalde Administração, Setor licitatório e essa empresa, solicitamos que V.

Sa. preencha o recibo de entrega de edital abaixo e remeta{ à Comissão Permanente de Licitação.

v O náo envio deste recibo exime a Secretaria l\4unicipal de Admlnistraçã0, de eventuais retiÍicações ocoridas no inslrumento

convocatório, bem como de quaisquer informaçôes adicionais.

Razão Social

CNPJ no

Endereço

Cidade Estado

Têlêfônê

Nome E-mail

Retiramos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada

Local D

Assinatura

ax
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EDTTAL DE LrcrrAçÃo N.0 02s/2023 pREGÂo pRESENctAL

SISTEIUA DE REGISTRO DE PREÇOS

oBJETo: REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIÇAO FUTURA E PARCELADA - EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERvIÇo DE RECARGA DE ToNNER E MANUTENçÀo DE IMPRESSoRA coM REPoSIçÃo DE PEÇAS,

VISANDo ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo MIGUEL OO GoSToso / RN,

NAS SEcRETARIAS, DEVTDAMENTE EspEcrFtcADos No ANExo r- TERMo oe nerenÊHcn.

Ressaltamos ainda que a referida licitação será na forma
PRESENCIAL - SRP, onde as futuras despesas decorrentes da ata
de registro, será apenas as fontes dê rêcursos oriundas de
RECURSOS ORDINARIOS. (RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSF. OE

TMPOSTOS) - RECURSOS PROPRtOS.

tNiclo DA sEssÃo: às 08:15 horas do dia 23 janeiro de 2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as reíerências de tempo será observado o horário local

FORMALZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

Telefone/Fax: (84) 32634181.

Endereço: Setor de Licitaçoes - PrefeituÍa l\ilunicipal. Comissão Permanente de Licitação

Av. dos Anecifes, 1710, Centro, São lViguel do Gostoso/RN, CEP 59.585-000.

IMPORTANTE:



ftrêi

EDTTAL DE LtC|TAÇÁO N.0 025/2023 PREGÂO PRESENCTAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ressaltamos ainda que a referida licitação será na
forma PRESENCIAL - SRP, onde as futuras despesas
decorrentes da ata de registro, será apenas as fontes
de recursos oriundas de RECURSOS ORDINARIOS.
(RECEITAS DE IMPOSTOS E TRAN§F. DE IMPOSTOS)

- RECURSOS PROPRIOS.

0 MUNlClPlo DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN torna público por meio de seu Pregoêiro, designado pela Portaria n0

0112023 de 02 de janeiro de 2023, que às 08:15 horas do dia 23 janeiro de 2024..., ou no primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário, na hipôtese de não haver expediente nesta data, Íaá realizeÍ licitaçâo na modalidade

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma de julgamenlo MENOR PREçO POR LOTE, o qual observará

'.-os preceitos de direito público e, em Permanente, os termos da Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar no

123/2006 e 14712014, dos Decretos n'3.555, de 08 de agosto de 2000, n07.892, de23de janeirode e Decreto lilunicipal de

N.o 002 de 08 de abril de 2014, aplicando-se subsidiariamente a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes
posteriores, bem como pelas condiçoes êstabelecidas neste Edital e seus anexos.

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE PREÇO PARA REGISTRO DE
PREÇOS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR
CONDICIONADO TIPO SPLINT, PARA ATENDER DEMANDA DAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/ RN, CONFORME CONDIÇÕES.
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

2,0 . DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

2.1 - Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serâo recebidos na sessâo pública de

processamento do Pregão Presencial, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do

- certame.

2.2 - A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sede da Prefeitura Municipal, situada a Av. dos ArreciÍes, 1710,

Centro, São Miguel do Gostoso/RN, CEP 59.585-000, iniciando-se às 08:15 horas do dia 23 janeiro de 2024.
2.3 - observado o prazo legal, qualquer cidadão poderá formular consultas, pedidos de esclarecimento ou impugnação ao

edital, diretamente ao Pregoeiro.

2.5 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para iniclo da sessão, sendo que após credenciados e

Íecebidos os envelopes não acêitará mas nenhuma documentação de licitante.

3.1 - Poderão participar do cerlame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto, e que prêencheíem as

condiçÕes de credenciamento constantes deste edital e seus anexos,

3.2 - Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situaçÕes:

a) estejam constituidos sob a forma de consórcio;

1.0 - DO OBJETO

2.4 - As mnsultas serão respondidas diretamente aos licitantes interessados.

3.0 .CONDICÔES PARA PARTICIPACÂO



b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou outras penalidades impostas por qualquer órg
Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88, da Lei no. 8.666/93;

d) estejam sob Íalência, concordata, dissoluçÕes ou liquidaçoes;

3.4 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o mesmo apresentará ou o pregoeiro

analisará o eventual descumpnmento das condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça

a participação no certame ou a Íutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastÍos:

b) Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade_adm/consultar-requerido.php). (imprimir certidão negativa).

c) CeÉidão Negativa de Licitantes lnidôneos, obtida no TCU.

.--OBS: As certidóes referidas acima poderão ser obtidas em consulta consolidada de Pessoa Jurídica no endêreço

eletÍônico a seguir: https J/certidoes-apf. apps.tcu. qov. br/

4.1. No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital e na presença do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, será realizado

o credenciamento do representante do licitante. Para tanto, será indispensável à apresentação dos seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (com o último aditivo), ou ato

constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais ou

empresários pessoas fÍsicas, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleiçÕes de seus

administradores, quando o Iicitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tanto, comprovando* 
esta capacidade juridica;

b) tratando-se de procurador: procuração ou carta de credenciamento (ANEXO lV), estabelecendo poderes específicos
para representar o licitante, expressamente quanto à formulação de propostas vêrbais e à prática de todos os demais atos

inerentes ao pregã0, acompanhada, conforme o caso, de um dos documentos citados na alinea'a", para Íins de conÍirmação

de poderes para subscrevê-la ou ainda cópia de traslado de procuração por instrumento público, na hipótese de representação

por meio de prepostos.

4.2. O representante da licitante deverá entregar ao Pregoeiro a documentação de cÍedenciamento indicada no item

anterior, juntamente com cópia de documento oficial com foto, autenticado por tabelião de notas ou pelo pregoeiro e/ou equipe

de apoio, e declaraçáo de que cumpre plenamente os requisitos dê hâbilitação fixados no edital, em separado dos

envelopes da proposta e da habilitação.

!,0 licitante que participe do certame será permitido o credenciamento dê apenas um representante legal, vedada à

participação de qualquer pessoa repÍesentando mais de um licitante.

4.4. A nâo apÍesentação ou incorreção da documentação de credenciamento, bem como o não comparecimento de

representante legal à sessão, apenas prejudicará a paÍticipação de tal licitante na Íase de lances, bem como, impossibilitará a

interposição de recurso;.

, qfri
iêI(

c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

3.3 - Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de

responsabilidades administrativas e penas cabivels, conÍorme legislaçâo vigente.

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (imprimir a tela).

OBS: As certidôes refêridas acima podêrão ser obtidas em consulta consolidada de Pessoa Jurídica no endereço

eletrônico a seguir: www3.comprasnet.gov.br/sicaÍ-web/public/pages/consultas/consultarCRC,!sÍ

4.0. DO CREDENCIAMENTO



4.5. 0s representantes dos licitantes deverão permanecer no locat da sessão até a conclusão dos procedimentos, in

assinando a ata e documentos respectivos, sob pena de decadência do direito de interpor recuÍso e maniÍestaçÕes

a surgrr.

4.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complemen h
, QÀ.

É&e 6)

14J2.2N6 e Lei complementar N.0 147 de 07.08.2014 e para que essas possam usufruir do tratamento diÍerenci istil-
no capitulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, a apresentação da declaração de enquad de

ME, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte, constante do Anexo V, documento imp

para habilitação.

4.6.1 As declarapes referidas no item anterioÍ servirão como compÍovação do enquadramento do PROPONENTE como

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais declararão, sob as penas da lei, que cumprem os

requisitos legais para a qualiÍicação como "lüicroempresa" ou 'Empresa de Pequeno Porte', estando aptas a usuíruir do

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n0 123/2006.

5.'1. 0s envelopes 'Proposta de Preços' e 'Documentos de Habilitaçã0" serão recebidos pelo Pregoeiro no momento do

credenciamenlo e deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados, contendo em sua parte

externa, além do nome da licitante, os seguintes dizeres:

< CNPJ, razão social, endereço completo e teleÍone do licitante >

- Ao Pregoeiro(a)

MUNICIPIO DE SÃO I\,4IGUEL DO GOSTOSO/RN

Pregão no 0/,,X/201X

Envelope no í . Proposta de Preços

< CNPJ, razâo social, endereÇo completo e telefone do licitante >

Ao Pregoeiro(a)

MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

Pregão no 0XX201X
Envelope no 2 , Documentos de Habilitação

6. DA PROPOSTA OE PREÇOS

6.1. A proposta deverá ser aprêsentada em 01 (uma) via, elaborada em papel timbrado da empresa, devendo indicar o preço

unitário POR ITEM e, o global da proposta.

, 0BS: 0s pREÇos uNtTÁRtos E GLoBArs NÂ0 poDEt\.4 sER SUPER|oRES AOS CONSTANTES NO ORÇAMENTO BASE

6.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) ldentificação da licitante, contendo razâo social, endereço completo, CNPJ e inscrição estadual, Marca dos produtos;

a.í ) serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquererros matêmáticos e/ou de digitação;

a 2) os preÇos apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos,

tributos incidentes, taxa de administraçã0, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, frete e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexosi

a 3) quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não

tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizaÍ preço inexequivel no julgamento das propostas, serâo

considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo

serem fornecidos sem ônus adicionais;

b) Validade da proposta, que não poderá ser iníerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abeÍtuÍa do envelopê

contendo a documentação;

5. DA FORMA DE APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS



c) lndicação do Wazo paâ iniciar a prestação do fornecimento, não podendo ser superior a 02 (dois) dias,
assinatura da oRDE[4 DE COMPRAS;

d) Declaração expressa, dê pleno conhecimento e aceita as condiçÕes editalícias e do Termo de Reíerê

timbrado da empresa, conforme o ANEXO Vll.
6)* p&i

íÉ

e) Declaração expressa, por parte da licitante, de elaboração independente de proposta, em cumprimento ao

Instrução Normativa SLTI n" 022009, de l6/09/2009, publicado no DOU de 17109/2009, conÍorme o ANEXO Vlll.
na

0 DECLARAR, no corpo da proposta, ou em escrito à paÍte que não possui como sócio, gerenle e diretores, servidores
do Municipio de São l,4iguel do Gostoso/RN, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

S) Todas as especiÍicaçoes e todos os elementos inerentes ao exame ora solicilado conÍorme termo de referência
ANEXO l, que os identifiquem claramente.

h) As propostas não podeÍão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem um
preço unitário por item, como também o valor global, do objeto desta licitação, NÃO SENDO ACEITA PROPoSTA COM
VALOR ZERO OU IRRZÓR|o.

i) Qualquer erro no proposta, que não acarrete prejuizo ao conkatante, a comissão de licitaçâo analisará e decidirá pela

classificação ou desclassificaçâ0.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, poÍ qualquer processo de ópia
autenticada por Tabelião de Notas o detentor de direito para tal íim.

7.2. 0 envelope 'Documenlos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

7,2,1 . REGULARIDADE FISCAL

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou conÍato social em vigor (incluindo todos os aditivos ou aditivo consolidado),
devidamente registrado na Junta Comercial, em se kalando de sociedades comerciaisi

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, no caso de sociedades por ações, acompanhados da

documentaçâo mencionada na alinea'b" deste subitem;

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercÍcio;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamênto no País, e ato de

registro ou autoÍização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,

f) Cópia de documento oÍicial do(s) sócio(s) com foto;

ObseÍvação: 0s documentos relacionados nas alíneas 'a' a 'l deste subitem não precisarão constar do envelope

"Documentos de Habilitação', se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

S) Prova de inscnção no Cadastm Nacionalde Pessoas JurÍdicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)i

h) Certidão Conjunta Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

i) Certidão Negativa conjunta de Débito do Estado e Dívida Ativa do Estado do domjcílio ou sede do licitante;

j) Cêrtidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do licitantei



r)

Federal;

Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Eco

m) Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente pelo tribuna
trabalhol

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou equivalêntê, ê/ou municipal (ClM),

relativo ao domicilio ou sede do licitante, peíinente ao seu ramo de atividade e compativelcom o obleto conlÍaluali

o) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da parlicipação em cerlames licitatórios, deverão

apresentar toda a documentagão exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente

alguma restrição.

p 1) Havendo alguma restnçáo na compÍovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declaÍado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidoes negativâs ou positivas com eÍeito dê certidão negativa.

p.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima implicará decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.6ô6, de 21 de unho de'1993 sendo Íacultado à Administração convocar

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação

7.2.2 - OUAL|FtCAÇÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA

7.2.3 - oUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

Atestado de Capacidade Técnica, íornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando

aptidão e bom desempenho anterior no Íornecimento de materiais idênticos.

OBS: 0S ATESTADOS PODEM SER DILIGENCIA0OS

7.2.3.2 - O licitante deverá apresentar ainda declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu

representante legal, assegurando a inexistência de impedimenlo legal para licitar ou contratar com a AdministraÇão,

conforme modelo Anexo lll;

7.2.3.3 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de'18
(dezoito) ânos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição

- de aprendiz, a partir de '14 anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei n,o 9.854, de

1999), cf. Anexo ll, modelo "c', conforme anexo lV;

8.1. 0s modelos anexados ao edital servem apenas como orienlação, não sendo motivo de impedimento ou desclassiÍicaçâo, a

aprêsentaÇáo de carta de credenciamento e/ou declarações que seJam elaboradas de forma diÍerente e que contenham os

elementos essenciais.

8.2. As licitantes que deixarem de apÍesentar quaisquer dos documentos exigidos paÍa a habilitação nesta licitação, ou os

apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com inegularidades, serão inabilitadas,

8.3. Os documentos exigidos no subitem 7.2, obtidos através de sites, terão sua validade verificada, via internet, no momento

da fase de habilitação, Ílcando estabelecido que, havendo discordância entre o documento apresentado e a veriÍicaçâo na

internet, prevaleceÍá à segunda, observando o disciplinamento constante do item anterior;

UVET

,aÉ
ôuio.@1

8.4. Não serão aceitos protocolos de enlrega de solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos neste

edital;

a) Certidão negativa de pedido de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do

PROPONENTE que esteja dentro do prazo de validade expresso na prôpria certidão. Caso as certidÕes sejam apresentadas

sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas, para esle certame,

8. DISPOSICOES GERAIS DA HABILITACÂO

.2.3.1



8,5, 0 Prêgoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e/ou da documentação,
devendo os licitantes atenderem às solicitaçoes no prazo estipulado, contado da convocação. Nesse caso, a adj

somente oconerá apos a conclusão da diligência promovida.

9. DO PROCEDIMENTO

9.1, Nenhum documento, será recebido pelo(a) Pregoeiro(a) depois de aberta a sessão, como também nã
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6)

adm
qualquer adendo ou alteração à documentação tempestivamente apresentada, motivo pelo qual recomenda-se OS OS

interessados que es§am presentes no local, indicado no preâmbulo deste edital, no minimo 30 (hinta) minutos
horário pré Íixado para o inicio da sessão, para fins de credenciamento.

9.2. No dia, hora e local designados neste instrumento, em sessão pública, e na presença dos interessados e da Equipe de

Apoio, o(a) Pregoeiro receberá os documentos de credenciamento e os envelopes contendo a"Proposta de Preços' (envelope

1) e a "Documentaçâo de Habilitação" (envelope 2), sendo os trabalhos ordenados como segue;

a) a partir de trinta minutos antes do horáno previsto para o inlcio da sessã0, o(a) Pregoeiro dará inicio ao

credenciamento dos representantes dos licitantes interessados, ocasião em que será assinada a lista de presença com a
identifrcação de todos os credenciados;

b) iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a
possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

d) em seguida, realizar-se-á a abertura dos envelopes 'Proposta de Preços' (envelope no. 01), sendo as propostas

escritas rubricadas e, previamente, analisadas pelo(a) Pregoeiro e a Equipe de Apoio, para fins de constatação da

conformidade com os requisitos insertos neste ato convocatório; dando continuidade, o(a) Pregoeiro divulgará o resultado

dessa análise e cadastrará os preços das propostas em planilha própria, ordenando-as em ordem crescente de preço;

e) cadastradas e ordenadas as propostas regulares, o(a) Pregoeiro procederá à indicação dos concorrentes que poderão

participar da fase competiliva de lances verbais, segundo a regra pela qual apenas poderão ofertaÍ lances verbais (na Íase

competitiva) aqueles licitantes cujas propostas escritas indicarem preços não superiores a '10 % (dez por cento) do menor valor

proposto entre os concorrentes; caso não haja, no mÍnimo, três licitantes cujos preços propostos estejam compreendidos na

faixa dos preços de até 10% (dez por cento) superiores ao menor, serão admitidos à íase competitiva, em ordêm crescente de

classiÍicaçáo, as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances

verbais, ou seja, dois concorÍentes além daquele que indicou o menor pÍêço enke as propostas escritas, independente dos

preços cotados, à luz da legislação vigente;

f) ato continuo, o(a) Pregoeiro abrirá a etapa competitiva e a Equipe de Apoio divulgará os nomes das empresas que

poderâo apresentar lances verbais, esclarecendo que tais lances deverão ser Íormulados de Íorma sucessiva, em valores

distintos e decrescentes (em relação ao seu próprio valor anterior ou ao menor), quando o(a) Pregoeiro convidar,

individuâlmente, de Íorma sequencial, cada representante para Íazê-lo, a partir do autor da proposta de maior prEo até o de

menor (entre as participantes da Íase competitiva) e, assim sucessivamente, até que todos desistam da disputa; a não adução

de lance, por parte de representante convocado pelo(a) Pregoeiro, implicará na imediata exclusão do respectivo licitante da

fase competitiva, registrando-se o último lance oÍertado ou a proposta escrita do respectivo licitante (prevalecendo o menor

preço), como sua melhor proposta;

S) dar-se-á por encenada a etapa competitiva quando todos os licitantes desistirem ou forem excluídos da fase

competitiva, nos termos referidos na alinea anterior, sendo, nesse caso, registrados e classificados em planilha própria os

preços Íinais propostos ou indicados na proposta escrita (prevalecendo o menor);

h) Íeito isso, o(a) Pregoeiro veriÍicará a aceitabilidade do menor preço proposto (baseado no preço estimado acostado

aos autos) podendo negociar junto ao particular cuja proposta classificada contenha o menor preço no intuito da obtenção de

melhores condiçÕes para a Administraçâo; daí, a proposta escrita do licitante habilitado de melhor preço ofertado será

disponibilizada para exame e rubrica dos presentes, esclarecendo-se, nesta ocasião, que qualquer impugnação (inclusive

possiveis contra-razôes) deverá ser apresentada para o devido registro em ata;

c) no horário pré-Íixado, será aberta a sessão pública dê processamento do presente certame, recolhendo-se dos
ricitantes declarações dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação lixados no presente edital e os

-envelopes dos concorrenles credenciados e exibindo-os a todos para que possam constatar as condiçoes de inviolabilidade;

nesle momento poderá ser emitida declaÍação conjunta dos concorrentes dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação fixados no presente editali



i) aceito o preço Íinal negociado ou proposto, o PregoeiÍo e a Equipe de Apoio procederá ao julgamento da Proposta de

Preços aduzida pelo mncorrente de menor preço, frente aos requisitos objetivos deflnidos no edital;

j) entretanto, caso seia desclassiÍlcada a proposta de menor preço (ou lance), o Pregoeiro poderá negoc 0a
da proposta classificada em segundo lugar retornando-se, neste caso, aos procedimentos definidos na alíneâ"h'
assim sucessivamente, até que se tenha uma proposta que atenda ao interesse da administração e às regras edi

l) escolhida a proposta que atenda ao interesse tutelado e aos termos do edital, o Pregoeiro procederá à a do

envelope'Documentação de Habilitação' deste licitante, passando os documentos constantes do mesmo para análise e rubnca

dos presentes, sendo esclarecido que qualquer impugnação (contra-razÕes) deverá ser formulada naquele momento para o
devido registro na ata dos trabalhosi desta sorte, o PregoeiÍo e a Equipe de Apoio procedeÍá ao julgamento da documentação

de habilitação aduzida pelo concorrente cuja proposta foi considerada com as melhores condições para a Administração, írente

aos requisitos objetivos definidos no edital;

m) inabilitada a concorrente, o(a) Pregoeiro retomará os procedimentos fixados na alínea "9" deste itemt e assim

continuamente, até que se tenha uma empresa habilitada a contratar e cujo preço interesse à administÍação;

n) identiÍlcada a empresa que indicou as melhores condiçoes para atender ao interesse público e divulgado o resultado

do julgamento, os mncorrentes poderão manifestar a intenção, sempre devidamente motivada, de reconer de qualquer ato

decisório praticado durante o processamento do certame, sendo registrada em ata a sintêse das razões do recurso; neste

caso, o(a) Pregoeiro encerrará a sessâo sem que haja adJudicação do objeto ao vencedor e estabelecerá o prazo de 03 (três)

dias, contados daquela data, para Íins de apresentação da petição formal do recurso ora anunciado, bêm como das respectivas

contra-razões (prazo em igual número de dias, que começará a correr do término do prazo de recurso), sob pena de
decadência do direito de recurso; do contrário, o(a) Pregoeiro procederá à imediata adiudicação do objeto ao vencedor,

- caso todos constem em ata que renunciam o direito de recursos ou contra-razões, poderá proceder a adludicação imediata;

o) então, o Pregoeiro disponibilizará as demais propostas escritas e todos os envelopes 'Documentação de Habilitaçã0"

aos presentes para rubrica, sendo esclarecido que tais envelopes apenas poderão ser resgatados, pelos respectivos

representantes, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos contados da data da presente sessão, sob pena de inutilizaçáo dos

mesmos; e,

p) por fim, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio encerram a sessão concluindo a ata circunstanciada dos trabalhos, que seÍá

devidamente assinada.

9.3. O Pregoeiro solicitará a apresentação de nova planilha de preços, unitários e totais, com os valores compativeis ao lance

vencedor, no prazo mâximo de dois dias úteis.

9.3.1 Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as fraÇões remanescentes

9.4. No caso em que não sejam ofertados lances verbais, será veriÍicada a conformidadê entre a proposta escrita de menor

valor e o preço estimado acostado aos autos, devendo o(a) Pregoeiro negociar junto ao paÍticular para obter melhores

condições para a Administraçã0.

9.5. Havendo desclassiÍicação ou inabilltação da empresa que apresentou a menor proposta escÍita (proposta inicial

balizadora para cálculo do criterio de ingresso na íase competitiva), o(a) Pregoeiro deverá reiniciar o procedimento sempre que

houver outro(s) concorrente(s) que não participou(ram) da primeira Íase de lances verbais, baseando-se, para aplicação os

termos da regra contida na alinea"e" do item 9,2, mantidos os lancês anteriormênte registrados.

10. DO JULGAMENTO

í0.1 O julgamento das propostas de preços será processado segundo os critérios obletivos abaixo

a) será desclassificada a proposta que conlenha entrelinhas, emendas, rasuras, bonões ou qualquer outÍo deÍeito, náo

ressalvados, que ponham em dúvidas informa@es essenciais à sua compreensâoi

b) seÍá desclassificada a proposta que não atenda às especiíicações contidas neste ato convocatório e anexos,

9.3.2 Em caso de ser necessário efetuar 'arredondamento de valo/, este deverá ser eíetuado para resultar em um valor

total igual ao oíertado na sessão do Pregâo.

9.3.3 0 valor dos itens não poderá ser superior ao estabelecido no edital.



c) a proposta que inírinja preceitos albergâdos em legislação especifica vigente será desclassiíicada;

d) preço manifestamente supeÍior ao de mercado ou inexequível, comprovado através de pesquisa de
planilha de custos constantes nos autos, ensejaÍá a desclassificação da respectiva proposta, nos termos art.48,
8.666/93;

e) proposta ou lance que contenha valor simbolico, irrisório ou igual a zero, de acordo com o estabelecido no a

da Lei 8.66ô/93, será desclassificado;

f) não poderá ser considerada, para fins de julgamento, qualquer vantagem não prevista neste instrumento de
convocação;

S) no julgamento das pÍopostas será adotado, exclusivamente, como critêrio de classificaçã0, O MENOR PREçO
GLOBAL, considerando para tanto, a proposta mais vantajosa apresentada ou o menor lance oÍertado na etapa competitiva.

10.2. O julgamênto da habilitaçáo será pÍocessado segundo os critérios abaixo:

a) licitante que kansgrida qualquer norma de legislação especiÍica vigente será inabilitado;

b) será inabilitada a empresa que não atender a qualquer das exigências estipuladas no item 10 deste ato convocatório;

c) concorrente cuja documentação de habilitação não cumpra qualquer outra regra inserta neste edital, em especial

*-aquelas contidas nos itêns 7.í e 7.2, será inabilitado;

d) participante que apresentar qualquer documento exigido neste edital com data da validade vencida ou cujas certidÕes

não sejâm conÍirmâdas via Internet (quando disso dependa a sua validade)será inabilitado;

e) documento que contenha rasuras, entrelinhas, emendas, borrÕes ou qualquer outro deÍeito que ponham em dúvidas a

veracidade das informaçÕes essenciais à sua validade acarretará a inabilitação do licitante.

0 A comissão em caso de qualquer inegularidade, suspenderá a referida sessão, para analise do alo

í1. OO CR|TÉRD OE DESEMPATE

11.1. Havendo absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas escritas ou lances verbais, o(a) Pregoeiro

procederá ao desempate, através de sorteio, duranle a própria sessão pública, na presença dos licitantes interessados,

conÍorme previsto na Lei 8.666/93.

11,2. Será assegurada, como critério de desêmpate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte, conÍorme previsto na Lei Complementar n" 123, de 14.12.2Cf,6.

11.2.1 - A idenliÍicação do PROPONENTE como Micro-empresa/lVE ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, deverá ser íeita na

forma do item 4.6 deste edital.

12. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. Quando não houver recurso, o(a) PregoeiÍo adjudicará o objeto ao particular cuja proposta foÍ considerada mais

vantajosa à administração, por força do art. 40, inc. XX, da Lei 10.52012002.

12.2. Constatada a regulandade do íeito, a adequação do objeto licitado e, sobretudo, a vantagem das condições finais

estipuladas, o llmo. Senhor Prefeito Municipal homologará a presente licitaçã0.

í 3. DO DIREITO DE PETICAO

13.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos dos termos deste edital, podendo impugnálo até o segundo dia útil

que anteceder à data da sessão de realização do cêrtame, conforme o art. 12, caput, do Anexo l, do D. 3.555/2000.

13.2. A impugnação tempestiva dos termos do ato de convocação não impede a participação dos interessados no pÍesente

certame, de acordo com o arl. 41, § 3" da Lei 8.666/93.



13,3, Divulgado o resultado do julgamento do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata ê motivadamentê, a

intenção de recorrer com o devido registro em ata da sintese de suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (tÍês)
dias para a apÍesentação da petição formal do recurso, sob pena de decadência do direito de recurso, ficando os
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias (contados após o termi
para recurso), ficando-lhes assegurado vistas aos autos.

i§àà'.h-.-_
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13.4. O recurso deverá ser dirigido à autoridade superior, por intermedio do Pregoeiro que poderá ÍeconsideÍar sua
prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse prazo, encaminhâJo à autoridade superior, devidamente informado, para

e decisão, no mesmo prazo.

13.6. Julgados os recursos, e constatada a regularidade do procedimento e a conformidade das mndiçoes Iinais na proposta

indicada como vencedora do certame, o llmo. Senhor Prefeito Municipal adjudicará o objeto ao vencedor do certame e, em
consequência, homologará a presente licitação.

13,7, A faltâ de manifestação, imediâta e motivada, do licitante durante a própria sessão, para o devido registro da sintese das

razões em ata, ou a não apresentação da petição formal do respectivo recurso, ocasionará a decadência do direito de recurso

e a imediata adludicação do objeto ao vencedor.

13.8. Não serão conhecidos os recursos, ou contra-razÕes, cujas petições não observarem os pressupostos de admissibilidade
deÍinidos na legislação vigente e na doutrina.

14. DO CONTRATO

14. 1. A licitante vencedora será contratada atravês de Contrato, que estabelecerá, principalmente, as condições de execução,
os efeitos de inexecução, as sanÉes administrativas e as disposiçóes gerais da relação juridica entre o MUNICIPIO e a
CONTRATADA.

14.3. Caso o adjudicatário recuse-se a cumprir o fixado no último item, o(a) Pregoeiro negociará com o partrcular classiíicado
na sequência para celebrar o contrato, dentro das melhores condições para a administração, e assim sucessivamente,
solicitando a documentação exigida no ltem I para ílns de habilitaÇão do particular.

14,4. A recusa do particular em atender a convocação estabelecida no item anterior, sujeita-o às sançôes administrativas

inseridas no item 20, sem prejuizos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis no. 8.666/93 e 10.52012002l,.

14.5. Deconidos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parle desta Secretaria, para

assinatura do contrato, Íica o licitante liberado dos compromissos assumidos em sua proposta.

13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

'14.2. - A licitante vencedora terá o prazo de 08 (oito) dias úteis para a assinatura do contrato, contados da convocação,
podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, devidamente lustiÍicado, contado da data de mnvocação por Secretaria
Responsável.

14.6 0 contrato terá vigência 3í.12.2023, os termos do Art. 57, Caput da Lei 8.666/93, podendo ser pronogado.

15. DAS OBRIGACOES DO VENCEDOR

15.1. O licitante vencedor ficará obrigado âl

a) Prestar sempre com qualidade e com nível satisÍatóÍio de atendimento;

b) Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus representantes legais;

c) l\4anter durante a execução do Contrato todas as mndiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16. DA PUBLICIDADE

16.1. 0 prêsente Edital será publicado, em forma de aviso, nâ imprensa oficial.

16.2. Qualquer interessado poderá solicitar vistas dos autos na sala de Licilaçoes deste desta Secretaria.



17. DA EXECUÇÃo

17.'1 . A execução deverá ser sempre executada com qualidade, presteza e dentro das qualidades satisÍatórra de

obedecendo às solicitaÇoes especiÍicas.

.I8. DO PAGAMENTO

18.1. 0 pagamento será realizado nos termos deíinidos na minuta de contrato (Anexo lX)

18.2. Para Íazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de

regularidade perante as fazendas municipal, estadual e federal, conÍorme disposto no item 9.2, alíneas'g' a'l'.

18.3, Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual,

18.4. Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

í9.0. DO REGISTRO DE PRECOS

19.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos ao

objeto, para contrataçÕes futuras da Administraçao Pública.

19.2 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de compromisso para a
Íulura contratação, inclusive com preços, especiÍlcaçoes têcnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as

-disposiçoes contidas neste instrumento convocatóÍio e nas respectivas propostas aduzidas (ANEXO ll).

19.3 - Ôrgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administraçâo Pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.

19.4 - Orgão Participante e todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente licitação Permanente
para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços.

oBS: oRcÃo PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração - SENIAD- Secretaria Municipal de

Agricultura e Pesca; SEMAP -Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria

Municipal de Educação.

19.5 - Ôrgâo não Participante é todo órgão ou entidade da Administraçâo Pública que não participa da presente licitação

Permanente para Registro de Preços, porém maniÍesta intêresse em aderia a presente ARP.

19.6 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Secretaria l,4unicipal de Administraçã0, através da Comissão Permanente
.--, de Licitaçã0.

19.8 - A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contrataçôes que dele poderão advir;

Íacultando-se a realização de procedimento especiÍico paÍa a prestação de serviço pretendida, sendo assegurado ao

benefic,ário do registro a preferência de Íornecimento em igualdade de condições,

19.9 - O futuro Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração Pública,

independente da condição de órgão participante do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador

e o gerenciado, LIMITADO A 02 ADESÔES DE 50% OU UMA DE 10070 do quantitativo inicialmente pÍevisto, desde que

devidamente compÍovada a vantagem e o cumprimenlo das exigências da legislação vigente, conforme o seguinte tramite

abaixo elencado:

a) SolicitaÉo através de oficio o pedido reíerente a carona a ARP;

b) Ôrgão gerenciador manifestará o gerenciado sobre a aceitações da referida carona;

c) Após autorizaÉo do Gerenciado o órgão Gerenciador disponibilizará copias da documentação necessária para tal
íeito.

OBS: 0s casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n0. 8.666/93, Decreto n0. 7.8922013, e

Decreto Municipal N.0 0022014 ou legislação vigente à época do Íato ocorrido.

cÊs
,Êâ c)

19.7 - A futura Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o Prestador solicitar, a

qualquer tempo, a desobngação do fornecimento.



í 9.10 - Homologado o resultado da licitação, a Comissão permanente de Licitação, respeitada a ordem de class
quantidade de Prestadores a serem registrados, convocará os licitantes vencedores para assinatura da ARP, a qu tui
compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas; observad0s os requisitos de publicidade e econ d:d.CÉ&

í9.11 - o licitante vencedor terá o prazo de 0s (cinco) dias corridos para a assinatura da ARp , contado a parti,dá
-r't

data d:l--
convocação.0 aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando sol icitado pelo licitante du rante seu
Íanscurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração

1 9. "l 2 - Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anteÍior, recusaÊse a celebrar a ARP respectiva, aplicar-se-á
o disposto no inciso XVI e Xxlll, do artigo 40, da Lei no 10.520102.

19.13 - A recusa dos licitantes em atender às convocaçôes de que tratam os itens 4.l0 e 4.l l, desde que oconam dentro do
prazo de validade de suas propostas, suleitaos às san@s administrativas inseridas na cláusula XlX, sem prejuízos das
demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.o 8.666/93 e 10.52012002).

1 9.'14 - A contratação junto ao Prestador registrado, apos iníormação emitida pela Comissão Permanente de LicitaÇão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, liquidação, autorizaçâo de
Serviço, ou outro instrumento similar, conforme o caso conforme preceitua o Decreto no 7.8922013.

1 9.1 5 - A ARP poderá soÍrer alteraçôes, obedecidas às disposiçÕes mntidas no art. 65, da Lei 8.666/93 e Decreto no

7.89212013.

*,19.16 - Deconidos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte desta Secretaria, para

assinatura da ARP, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

20. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

20.1. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes deste certame, sem preluízo de outras sançôes previstas

em legislação pertinente:

advertência, nos casos de infraçôes de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração;

multa de í% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

multa de 0,3Y0 (três decimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o valor total do

ContÍato;

multa dê 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

suspensão temporária do direito de participar de Iicitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05
.- (cinco) anos, nos termos do art. 70, caput, da Lei 10.52012002.

20.2, A licitante estará sujeita às sançÕes do item anterior nas seguintes hipoteses:

a) Não aprêsentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como, a recusa de assinar

o Contrato no pÍazo determinado neste Edital: AplicaÇão das sanções previstas nas alineas"d" e"e".

b) Descumpnmento dos prazos e condiçÕes previstas neste Edital: Aplicação das sanções previstas nas alíneas'4",'b'e
'c', caso a situação se perdurar pelo prazo superior a 30 (trinta) dias ensejará a aplicação das sanções previstas nas alíneas
"d" e "e".

c) A apresentação de documentaçâo falsa; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ensejar o

retardamento da execução do objeto desta Licitação; não mantlver proposta, injustificadamente; íalhar ou fraudar na execução

do contrato; enseja a aplicação das sanÉes previstas nas alineas'd" e "e".

20.3. Em caso de oconência de inadimplemento de termos do presente Edital não contemplado nas hipoteses anteriores, a

AdministraÉo procedeÉ à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princÍpio da
proporcionalidade,



20.4. Comprovado impedímento ou reconhecida íorça maior, devidamenle justiflcado e aceito pela Administraçá0, emrelação a um dos eventos arrolados no iten20.2, alicitante ficará isenta das penalidades mencionadas

20.5. As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Admin istração
'e{,1aplicadas à licitante juntamente com a multa, descontando.a dos pagamentos a serem eÍetuados !u ,Í*.

20.6. As penalidades fixadas nesta cláus
Municipal de Planejamento, Administraçã0, Fi

ampla defesa.

20.í.1. DAS DOTAÇÕES ORçAMENTÁRIA

ula serão aplicadas através de pÍocesso Administratjvo a cargo da ara
nanças e Informação, no qual serão assegurados à empresa o contrad ea

As despesas decorrentes geradas por esse processo advindo do futuÍo Conüato serão custeadas com recursos financeiros
vigentes do orçamento do Município de São Miguel do Gostoso/RN

20.1.2. DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS:

A despesa conerá por conta do orçamento vigente do l\4unicípio de São Miguel do Gostoso/RN

21. DAS DrSP0SrçÔES GERATS

_21.1. A administração poderá revogar a presentê licitação por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente mmprovado, pertinente e suÍiciente para justiflcar tal conduta; devendo ânulála por ilegalidade, de oficio ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente íundamentado, nos termos do art. 18, do Anexo l, do Decreto

3.555/2000.

21.3. A documentação exigida neste êdital deverá ser apresentâda em original, por cópia ou Íotocópia, devidamente

autenticada por cartório competenle, ou por cópia de publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os

respectivos prazos de validade, sendo vedada a adução de documentos por meio de FAC-SiMILE, mesmo estando este

autenticado.

21.4. Íoda a documentação exigida neste edital deverá ser emitida em nome do licitante, com o número do CNPJ e,

prefeÍencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:

a) no caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da matriz; ou,

b) no caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da filial, exceto quanto à

Certidão Negativa de Debito lunto ao INSS, desde que conste no próprio documento a validade para a matriz e a filiall
como também, quanto ao Certificado de Regularidade de Situação (FGTS), para o licitante que proceda ao recolhimento dos

encargos de forma centralizada; ou,

c) se caso o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentaçâo deverá ser apresentada com CNPJ

da matriz e da Íilial, simultaneamente;

d) será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ tambem da Íilial, daquele documento que pela própria natureza

apenas seja emitido em nome da matriz.

2'l .5. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condiçoes inicialmente estipuladas nas

propostas escritas, uma vez entregue o envelope e aberta a sessão pública de processamento do presente certame.

21.6. As regras do presente certame serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa, desde que não

comprometam o inteÍesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, à luz dos ditames albergados no art.

40, parágrafo único, Anexo I, do Decreto 3,555/2000.

21.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes propostas, os acréscimos ou supressôes que porventura se
fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato ou instrumento equivalente,

nos termos do art.65, § 
'10, da Lei n0 8.666/93.



21.7. 0s casos omissos neste Edital serão resolvidos
8.666/93, na Lei 10.520t2002 e no Decreto 3.555/2000.

pelo(a) Pregoeiro, que se baseará nas disposiçÕes contidas na Lei no

21.8. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da
mesmas.

21.9. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes d
convocação, independentemente de declaraÇao expressa.

21.10.Na contagem dos prazos previstos neste instrumento de licitação, excluiÊse-á o dia do inicio e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando Íor explicitamente disposto em contrário, conforme
determina o art. 110, da Lei no. 8,666/93.

21.11 .O Pregoeiro, ou auloridade superior, em qualquer fase da licitaÉo, poderá promover diligências destinadas a
esclarecer ou complementar a instruÇão do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveria
constar originalmente da proposta de preços.

21 .12.Deuerá ser apresentada nova proposta, em consonância com o valor fínal ofertado pela licilante vencedora, ou seja,
conforme o último lance ou o valor negociado, no 30 dia útil subsequente à data da sessão pública do pregã0.

21.12.1. Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as fraçôes
remanescentes.

-21 
.12.2. Em caso de ser necessário efetuar "arredondamento de valoi', este deverá ser efetuado para resultar em um

valor total igual ou inÍêrior ao ofertâdo na sessão do Pregã0.

21 .13. Todo e qualquer esclarecimenlo sobre o presente edilal e seus anexos, deverá sêr solicitado atê 02 (dois) dias úteis

anteriores à data da abertura do Pregão, por escrito, atravês do fac-simile n" (84) 32634181, ou ainda de correspondência a

ser entregue na Comissão Permanente de Licitaçâo, Av. dos Arrecifes, 1710 - Centro - Setor de Licitações, em dia útil e
durante o horário de expediente, das 08 às 12 horas, mediante protocolo, no qual deverá constar a data e horário do

recêbimento.

21.14. lntegram o presente edital:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo ll - lvlinuta da Ata de Registro de Preço

Anexo lll - Declaração de Fato lmpeditivo

Anexo IV - Carta de Credenciamento

Anexo V - Declaraçáo Micro e Pequena Empresa

Anexo Vl - Modelo Procuração

Anexo Vll - Modelo Pleno Conhecimênto das CondiçÕes Editálicaas

Anexo Vlll - Declaração Elaboração Independente da Proposla

Anexo lX - Minuta do Contrato

-- Anexo X - Declaração regularidade trabalho menor

São Miguel do Gostoso/RN, 28 de dezembro de 2023

GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS
Pregoeiro Oficial

u
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ANExo I - TERMO on nnrnnÊNcrl,

OBJETO: REGISTRO DE P-REÇOS PARA SERVIÇOS DE RECARGA DE TONNERS E
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS DAS SECRETARIAS MUMCIPAIS, PARA
ATENDER DEMANDA DAS
GOSTOSO/ RN

SECRETARJAS Do MUNICIPIo DE sÃo ITIcueI oo

2. OBJETTVO
Garantir o bom andamento do expediente intemo, do atendimento ao público e execução dos trabalhos de rotina
realizados nas repartições públicas pertencentes às diversas unidades administrativas deste município, em obediência
ao Princípio da Continuidade do Serviço Público.

lTEl\il DOS SERVrÇOS UND QUANÍIDADE uNrrÁRro TOTAL

1 RECARGA DE ÍONES PARA ItúPRESSORA A LASER TN 3332 SERV 130 R$ 114.68
R$

14.908.40

RECARGA DE TONES PARA IIúPRESSORAA LASER TN 1060 SERV 400 RS 114.68
R$

45.872,00

RECARGA DE TONES PARA II..4PRESSORA A LASER MOD OIIIS SERV 300 R$ 134,20
R$

40.260,00

4 RECARGA DE IONES PARA lÀ/PRESSORA A LASER lúOD: TN650 SERV 150 R$ 132,98
RS

19 947.00

5 RECARGA DE TONES PARA IMPRESSORA A LASER MOS: CF283A SERV 200 R$ 113,46
R$

22.692.00

6 SERV 150 RS 114,68
R$

17.202.00

7 RECARGA DE ÍONES PARA ll\4PRESSORA A LASER t'4OD: CF285A SERV 2AA R$ 114,68
RS

22 936,00

RECARGA DE ÍONES PARA ll\4PRESSORA A LASER I/OD: CB435A SERV 150 R$ 114,68
R$

17.202,00

I RECARGA DE TINÍA PARA II\4PRÊSSORÂ EPSON PRETO SERV R$ 90,28
RS

3í.598,00

10 RECARGA DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON AZUL SERV 300 RS 98.82
R$

29.646,00

11 RECARGA DE TINTA PARA IIúPRESSORA EPSON MEGENDASERV 120 SERV RS 98,82
R$

24.705,00

12 RECARGA DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON AMARELO SERV 200 RS 98 82
R$

19.764,00

13
SERVIÇo DE MÁNUTENÇÃo CoRRETIVA E PREVENTIVA CON,I

RÊPOSIÇAO DE PEÇAS EM IMPRESSORA HP M1132 SERV 30 R$ 390.40
R$

11.712.00

sERVIÇo D-E MANUTENÇÃo CoRRETIVA E PREVENTIVA coM
REPOSIÇAO DÊ PEÇAS EM IT]4PRESSORA SAMSUNG I\42070

SERV 30 R$ 390,40 R$
11.712,00

15
sERVIÇo DE r\.4ANUTENÇÃo coRRErvA E pREVENTTvA corV

REPOSIÇAO DE PEÇAS EM IN4PRESSORA BROTHER SERV 80 RS 402.60 R$
32.208,00

16
SERVIÇo DE MANUÍENÇÂo coRRETIVA E PREVENTIVA coM

REposiÇÁo DE PEÇAS EM tMpRESSoRA EpsoN 131s0
SERV 80 RS 384,30 R$

30.744,00

17
SERVIÇo DE MANUTENÇÃo coRRETIVA E PREVENTIVA CoM

REpostÇÃo DE pEÇAS EM tMpRESSoRA EpsoN 13250 SERV 90 RS 402,60
R$

36 234,00

18
sERVtÇo DE MANUTENÇÃo coRREIVA E pREVENTtvA cotú

REposrÇÂo DE PEÇAS EM TMpRESSoRA cANNoN SERV 50 RS 402.60 R$
20.130.00

19
sERVIÇo DE MANUTENÇÃo CoRRETIVA E PREVENTIVA Coi.4

REPOSIÇAO DE PEÇAS Ei,l IMPRESSORA EPSON 1396
SERV 60 RS 402,60 RS

24.156.00

20
SERVIÇo DE I\4ANUÍENÇÃo coRREÍIVA E PREVENTIVA colu

REPoSIÇÃo DE PEÇAS EM iMPRESSoRA HP 31OO
SERV 30 R$ 384.30 R$

r 1.529,00

21
sERVtÇo DE MANUTENÇÃo coRRETrvA E pRÉvENTrvA corv

REPoSiÇÃo DE PEÇAS EM IMPRESSoRA HP 3211
SERV 25 R$ 384.30

R$
9.607,50

PREÇO TOTAL R$ 494 764.90

3. JUSTIFICATIVA

2

3

RECARGA DE TONES PARA ll\4PRESSORA A LASER MODr HP3536A

8

350



Considerando que as impressoras, especialmente as multifuncionais. representam grande avanço nos procedimentos
de impressão, pela maior rapidez no trabalho e pela racionalização de procedimentos;
Considerando que tais suprimenÍos têm custo unitário elevado, além do que os toners e cartuchos vazi lIgrande volume, sem que recebam uma destinação adequada;
Conside rando a necessidade de reaproveitamento dos reci pientes vazios de toners e caÍuchos existen
manutenção do fluxo de materiais;
Considerando que a qualidade da impressão dos cartuchos recarregados não apresenta diferença vel EIT)
relação ao efetuado com um cartucho novo, todavi a a um custo bem menor, além da inegável vantagem tal.
ainda que um mesmo cartucho ou toner não possa ser recarregado indefinidamente, pois o uso contÍ

isanaÇ'dls
;.:.&, C)

n
procedimento de repetidas recargas acabam por causar danos à carcaça, apesar de tudo verifica-se ampla vantagem
economtca:
Considerando a necessidade de atendimento de demandas ordinárias de impressão de documentos, a fim de executar
as atividades de rotina no que diz respeito ao bom andamento do expediente interno e do atendimento ao público,
tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços causaria transtomos à gestão administrativa e
operacional;
Considerando a grande quantidade de impressões que são feitas, em parte pam procedimentos intemos, em pane
para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recanegar os toners e cartuchos, sendo, portanto, imperiosa
a realização da contratação supra sob pena de descontinuidade na prestação dos relevantes serviços públicos
prestadosi
Considerando que todas as atividades educacionais, materiais administrativos e pedagógicos são impressos dentro
das escolas, através de impressoras, que necessitam dos toners ou cartuchos devidamente abastecidos; Considerando
o aumento exacerbado do uso das impressoras, uma vez que todo o material de ensino está sendo entregue aos
alunos de forma impressa, haja vista o não retomo das aulas presenciais em decorrência da pandemia;
Considerando a necessidade de manter em pleno funcionamento os serviços administrativos diários realizados na
Secretaria de Desenvolvimento de Saúde Pública, nos Postos de Saúde. no Hospital Municipal, na Secretaria de

-vDesenvolvimento de Social, no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), na manutenção do Programa
Bolsa Família, na Secretaria de Meio Ambiente e demais secretarias e depaíamenlos que compõem toda a estrutura
administrativa da Prefeitura.
Deste modo, sujeitamos nossa justificativa à apreciação. entendendo ser ela sustentável, ratificando nossas razões
para a contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência.
4. FUNDAMENTO LEGAL
4.1 O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, integralmente, na Lei n.o 10.520 de I 7 de Julho de 2002,
no Decreto n" 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e, subsidiariamente, na Lei n' 8666/93 e suas alterações.
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA
5.1 As despesas decorrentes da possível aquisição onerarão os recursos orçamentários respectivos desta Unidade da
Administração Municipal quando desejar adquirir o objeto atraves do presente certame, indicando-os nos respectivos
pedidos futuros, sendo emitida Nota de Empenho pelo setor contábil do órgão.
6. DA VIGENCIA DA ATA
6.1 A Ata de registro de Preços terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no
Diário Oficial da União (DOU) e Diário Oficial dos Municipios
7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA Df,, REGISTRO DE PREçO
7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser usada somente pelos órgãos da Administração Pública Municipal
participantes do certame.
8. DO VALOR DE REFERENCIA*'8.1 O valor anual estimado com base nos preços obtidos através da pesquisa de mercado para
a prestaÉo dos serviços ora propostos é de :

R$ 236.640,00 - LOTE 01
R$ í79.433,33 - LOTE 02

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1 Em havendo a futura contratação, as obrigações decorrentes da Ata de Registro de preços serão formalizadas por
meio de contrato ou documento equivalente na forma do art. 62 da Lei n". 8.666/93 e alterações.
10. DA FISCALIZAçÃO
10.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão à Contratante, através do Gestor do
contrato com poderes para verificar se os serviços estão sendo prestados de acordo com o previsto, aplicar
advertências, multas e demais ações necessárias a Contratada;
10,2 Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada, entre a contratante e contratada, reunião a ser convocada
pelo gestor do contrato, com o objetivo de disculir e formalizar as providências necessárias ao perfeito cumprimento
das obrigações das partes;
10.2.1 Poderão ser realizadírs, posteriormente, de acordo com as necessidades, outras reuniões enre as partes. em
local, hora e data a serem acordados;
10,2.2 Todos os assuntos definidos e acertados nas reuniões serão registrados em ata;



10.3 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quai squer irregularidades, e, na sua ocorrência. não
conesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;
10.4 Caberá ao gestor do contrato o acompanhamento dos relatórios, informando a contratada a sus
bloqueio na execução dos serviços, quando for o caso;
10.5 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão
Contratada, inclusive quanto à suspensão dos serviços.
11. DOS GESTORES DA ATA
l1.l Órgão Gerenciador: prefeitura Municipal de SÀO MICUEL DO GoSToSo/RN
ll.2 Gerente da Ata: Secretaria Municipal de Gestão pública

elau -(c,l§
6)

ser prontamente tÀ

12. DA NOMf,NCLATURA
12.1 Serão utilizados neste termo de referência as nomenclaturas:
' ' Órgao gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços delé decorrente;
' ' Orgãos paÍicipantes - órgãos ou entidades da administração pública que paÍicipam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a ata de registro de preços;. . Cestor da Ata, servidor responsável pelo gerenciamento da ata de registro de preços.
' ' Gestor de Contratos será o servidor designado pela autoridade competente do órgão contratânte;. . ContÍatad4 refere-se à empresas que irão executar o objeto proposto.

13. DOS MÉTODOS, ESPECIFICAÇOES E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS Sf,RVIÇOS
13.1 A prestação dos serviços devení ser efetuada imediatamente, a partir da data da assinatura do contralo ou
documento equivalente, mediante autorização prévia e formal;
13.2 A contratada deverá realizar os serviços em quantidades previamente determinadas pelo Solicitante.

'-14. DA PROPOSTA E DO PREÇO
l4.l Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os custos, diretos e
indiretos relativos ao Objelo do Edital, inclusive com as despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros deconentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do
Edital, não cabendo à Prefeitura de Sâo Miguel do Gostoso/RN e suas Unidades Administrativas quaisquer custos
adicionais.
15. DA TIABILITAçÀO TÉCNICA
l5.l As empresas participantes deverão apresentar obrigatoriamente: Atestado ou certidão expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já prestou serviço (s) compatível (is) com objeto
desta licitação. A comprovação deverá ser feita por meio de apresentâção de documentos devidamente assinados,

carimbados e em papel timbrado da empresa ou órgão que contratou os serviços;
15.2 Declaração de que tomou conhecimentô de todas as condições do instrumento convocatório.
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.l Assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação parâ sua

formalizaçâo pela Contratante:
16.2 Executar os Serviços de acordo com este Termo de Referência, observando as quantidades e garantindo a

qualidade dos serviços e regularidade dos mesmos;
16.3 Responsabilizar-se por todos os ônus referentes à execução dos serviços, incluindo impostos, empregados e

todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, enquanto perdurar a

- vigência do contrato. sem qualquer ônus à contratante:
16.4 Providenciar a imediata substituição das deficiências apontadas pela fiscalização na execução dos serviços:
16.5 Comunicar. por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter uÍgente que impossibilite o seu

cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante em âté

24 (vinte e quatro) horas;
16.6 Manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições da habilitação;
16,7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações deste contrato sem

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
16.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Conlratante;
16.9 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a má fé, o dolo. a

negligência imprudência ou a imperícia profissional, durante a prestação dos serviços;
16,10 Cumprir as exigências, no que concerne a apresentação das certidões negativas de débitos tributários e fiscais
(CARTÃO DO CNPJ, CND FCTS, CND INSS, CND TRABALHISTA, CND DIVIDA ATIVA DA L,T.]IÃO, CND
ESTADUAL, CND MUNICIPAL) para fins de pagamento;
16.11 Apresentar Nota Fiscal/fatura na Controladoria Interna Administrativa e Financeira./PMN[, discriminando os

tipos de serviços prestados, bem como os quantitativos e seus respectivos vâlores conforme constam discriminados
no contrato de execuçâo dos serviços.
17. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE



17'l Convocar a adjudicaaíria, dentro do prazo de eficácia de sua proposta parâ assinatura da Ata de Registro de
Preços;

17,2 Gerenciar a Ata de Registro de preços, convocar a detentora dentro da vi gencra da Ata para assina
côntrato , indicando sempre que solicitado, o nome do prestador de serviços e o valor disponível;
17.3 Acompanhar e fiscalizar â execução do contrato. aplicar as penalidades regulamentares e contratuai
notas fiscais e efetuar o pagamento;
17.4 Designar um servidor para gerir e acompanhar a execução e fiscalizar a execução dos servi
contratação;

arjrs -tor
C,

17.5 Emitir Nota de Empenho ou documento equivalente;
17.6 Solicitar suspensão de execução dos serviços e/ou bloqueio;
17.7 Prestar todas as informações necessárias com clareza à Contratada para a execução dos serviços;
17.8 Publicar os extratos da Ata e dos Contratos. na forma da Lei:
17.9 Comunicar, imedialamente, à Contratada as inegularidades verificadas na execução dos serviços;
17.10 Se recusar a receber os serviços licitados, caso estes estejam em desacordo com a proposta apresentada pela
empresa vencedor4 fato que será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, r". qu" u esta caiba direito
de indenização.
18. DA EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS
18,1 Definem-se como serviços de recarga de toners e cartuchos para impressoras:
18.1.1 Os procedimentos necessários ao enchimento, com a qualidade técnica e compatibilidade exigid4 de toner e
caÍtuchos vazios, utilizados em equipamentos de impressão da contratante, que deverão sér previamente
selecionados através de testes eletrônicos pela contratada, onde serão limpos e desobstruídos para o recebimento de
uma nova carga de tinta ou toner específico para cada modelo de impressora relacionada nas solicitações de
despesas, garantindo assim, as condições equivalentes aos cartuchos originais;
18.2 O serviço de recarga será solicitado através de autorização/requisição/ordem de serviço prévia, assinada e
carimbada por pessoa designada pela Secretaria ou DepaÍamento;

- f83 A empresa será informada da existência de cartucho e/ou toner vazio, onde a mesma deverá coletar, no prazo
miáximo de 04 (horas) horas, na Secretaria de Administração, na Secretaria de Desenvolvimento de Saúde Pública e
demais Secretarias Municipais, para recarga(s) do(s) mesmo(s) e devolvido(s) após o serviço concluído, no prazo
miíximo de 72 (setenta e duas) horas, considerando dias úteis;
18.4 Ao final de cada recarga dos toners ou cartuchos, a contratada deverá imprimir e apresentar à contratante, uma
cópia (página teste) de impressão, garantindo que o mesmo se apresenta em perfeitas condições de uso;
18.5 Os toners ou caÍuchos que apresentarem defeito, quando da sua utilização serão devolvidos a empresa
contratâda para análise, caso se confirme o defeito e não sendo possível o conserto, a recarga será excluída da
requisição de servigo e o toner/cartucho retomarão as Secretarias parâ descarte;
18.6 Todos os toners e cartuchos deverão ter suas recargas completas, nÍls quantidades miíximas que lhes couberem.
Todo destravamento, modificação ou qualquer outro tipo de adequação necessária para o funcionaÍnento do cartucho
ou toneÍ recarregado na impressora, incluindo fomecimento de pegas para substituição de seus componentes
(cilindro, imã, dosador, lâmina PCR e chip) são de responsabilidade única e exclusiva da empresa contraiada, sem
nenhum custo adicional para a Prefeitura de Nova Ipixuna e suas Unidades Administrativas, podendo ser cobrado
apenas o valor licitado para recarga daquele toner ou cartucho;
18.7 Fica incluída na recarga dos toners e caÍuchos, a sua manutenção completa e eventuÍrlmente a troca de todos os
insumos e componentes de impressão;
18.8 O atendimento deveni ser imediato e o prazo para a recarga dos toners e cartuchos será de no máximo 03(três)

-. dias úteis para entrega no setor de origem, após a liberação da ordem de serviço ao licitante vencedor;
18.9 A empresa ser contratada deverá cumprir os chamados dos setores responsáveis sempre que necessário, em dias
úteis, no horário compreendido entre 08:00 e l7:00 horas;
18.10 As recargas deverão ser registradas em documento próprio que indique a identiÍicação do toner e o setor de
origem;
18.11 O documento de que trata o item anterior deverá ser assinado pelo servidor do setor responsável e pelo técnico
da empresa contratada;
18.12 Os serviços que tratam o presente Termo de Referência deverão ser executados com zelo e destreza;
18.13 Todas as despesas e encargos do serviço deverão ser por conta exclusiva da empresa Contratada. sem qualquer
custo adicional solicitado posteriormente;
18.14 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, conferir e atestar o serviço;
18.15 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da possível imperfeita qualidade dos serviços;
18.16 O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato, salvo por fatos imprevisíveis.
19. DO PAGAMENTO
l9.l As Notas Fiscais/Faturas, deverão ser emitidas em O2(duas) vias, corretamente preenchidas e sem rasuras,
acompanhadas dos respectivos comprovantes de recolhimento dos encargos sociais, devendo conter os números do
CONTRATO/EMPENHO/ORDEM DE SERVIÇON" DO PROCESSO LICITATORIO E FICHA
ORÇAMENTÁRIA;
19.2 O CNPJ constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo indicado na Nota de empenho ou documento
equivalente emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de não ser efetuado o pagamento;



19.3 O pagamento será efetuado,
Nota Fiscal/Fatura na Controladori
indicada pela CONTRATADA;

até o l5'(décimo quinto) dia útil, contados a partir da data de apresentação da
a Intema Administrativa e Financeira/PMNl. e será depositado na conta

19,4 Nas Notas Fiscais deverão constar os tipos de Serviços prestados, conforme solic lo
CONTRATANTE, cujos as discriminações e preços unitários deverão ser os registrados no Con
Empenho ou documento equivalente;

MÂNUEL PATRICIO DE ASSIS

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADI\,,lINISTRAÇÀO

r& 6,
19.5 As Notas Fiscais expedidas em desacordo com estas cláusulas serão devolvidas à CONTRAT
devida retificação.
20. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

para:-.-

20.1 O descumprimento total das obrigações assumidas pela Contratada, sem justificativa aceita pela Contratante,
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Multa:
b.1) no percentual de l0o/o (dez por cento), calculada sobre o valor Total da contratação, pela recusa em retirar a
Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções previstas na legislação vigente;
b.2) no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total da contratação, por dia. no
caso de descumprimento da entrega do serviço;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
20.2 As sanções pÍevistas no item 20. I e alineas 'a"' "c" e "d", poderão ser aplicadas juntamente com as alíneas "b",

- b. I e b.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo administrativo.
20.3 A sanção estabelecida na alínea "d" do item 20.1, e de competência exclusiva do Gestor do Orgão contratante.

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vist4 podendo a

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
20.4 As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pelo Orgão Contratante.
20.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso da aplicação da penalidade descrita na

alínea "d" do item 20.1. o prestador dos serviços deverá ser descredenciado por igual período. sem prejuízo das

multas previstas.
20.6 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, eÍTo ou mora na execução, garantida a préviâ

defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei 8.6661931'

20.7 A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita às

sanções, assegurados o contraditório e ampla deíesa.
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ANEXO II

PREGAO PRESENCIAL I\0. 0xx/2023

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO /2023

Aos _ dias de _ do ano de dois mil e dezoito, o N,4uNlcÍPlo DE sÃo lvlGUEL Do GosToso/RN, CNPJ n".

01 .61 2.396/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito lVunicipal, Prefeito Constitucional o Senhor José Renato

Teixeira de Souza, brasileiro, casado, agente politico, CPF: 009.524.474-36, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, São tr,,liguel do Gostoso/RN, doravante denominado ÔRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de
PreÇos (ARP), decorrente da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, sob o número 0xx/2023, cujo objelivo

rora a rormarização oe REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO fUfURA E PARCELADA -

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçO DE RECARGA DE TONNER E MANUTENçÃO DE

TMPRESSoRA COM REPoSTçÃO Oe eeçAS, V|SANDo ATENDER AS NECESSTDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO / RN, NAS SECRETARIAS,
DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS NO ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCN.

.., a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacronal às partes, à luz da permissão inserta no art. '15, da Lei n0

8.666/93, regulamentado pelo Decreto n".7.89212013, segundo as cláusulas e condiçôes seguintes;

Arl. 10. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIçÃO TUTUU E PARCELADA - EMPRESA ESPECIALIZADA EM

sERVrço DE RECARGA DE ToNNER E MANUTENÇÃO Oe TMPRESSORA COM

REpostçÀo DE PEçAS, VTSANDO ATENDER AS NECESSTDADES DA PREFETTURA

MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO / RN, NAS SECRETARIAS, DEVIDAMENTE

ESPECIFICADOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

í.1 .., cujas êspecificaçôês, pÍêço(s), quantitativo(s) e fomecedo(es) foram previamente deÍinidos através do
procedimento licitatório supracitado.

Art,2o. lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD- Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca;

SEMAP -secretaria l\runicipal de Assistência Social, localizada em São Miguel do GostosoiRN na qualidade de ÓRGÁO

GERENCIADOR,

Art.30. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) e um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos

ao objeto, para contrataçôes íuturas da Administração Pública.

Paragrafo í0 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condiçôes de

compromisso para a Íulura contratação, inclusive com preços, especificaçÕes técnicas, fornecedores e ôrgãos

Çrl,
/

i* Ç,iia

Parágrafo único. Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP,

indepêndentemênte da participação ou não na licitação sobredita, observadas as exigências insertas no aí..22o, do

Decreto no 7.8922013,
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f!.illlngntes conforme as disposiçôes contidas neste inslrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas
(ANEXo il).

Paragrafo 20 - Ôrgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjünto
de procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da Íutura Ata de Registro àe preços.

Paragrafo 30 - Ôrgão Paíicipante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente ticitação
Permanenle para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de preços.

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD- Secretaria Municipal de Agricultura e pesca; SEMAp -
Secrelaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde.

Paragrafo 4o - Órgão não Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que não participa da presente
licitação Permanente para Registro de Preços, porém manifesta interesse em adena a presente ARp.

Paragrafo 5o - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Secretaria l\,lunicipal de Administração, através da Comissão
Permanente de Licitação,

Paragrafo 60 - A futura Ata de Registro de Preços vigorará por um periodo de 12 (doze) meses, podendo o Prestador
solicitar, a qualquer tempo, a dêsobrigação do fomecimento,

Paragrafo 7'- A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contrataçÕes que dele podeíão

advir; facultando-se a realização de procedimento específico para a prestação de serviço pretendida, sendo assegurado ao

beneÍiciário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condiçoes.

ParagraÍo 8o - O íuturo Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração

Pública, independente da condição de órgão participante do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao

ôrgão gerenciador e o gerenciado, ate o limite de 100% (cem por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que

devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente, conforme o seguinte tramite

abaixo elencado:

a) Solicitação akavés de oÍicio o pedido referente a carona a ARP;

b) Ôrgão gerenciador manifestaÉ o gerenciado sobre a aceita@es da reÍerida cârona;

c) Após autoÍização do Gerenciado o órgão Gerenciador disponibilizará cópias da documentação necessária para tal

feito.

d) O órgâo gerenciador limitará ao fornecimento da ARP em até 05 (CINCO) AdesÕes para óÍgão publico que assim

solicitâr.

OBS: Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei no. 8.ô6ô/93, Decreto no.

7 .89212013, e Decreto l\4unicipal N.o 0022014 ou legislação vigente à êpoca do fato ocorrido,

ParagraÍo 9o - Homologado o resultado da licitaçao, a Comissão Permanente de Licitaçã0, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade de Prestadores a serem registrados, convocará os licitantes vencedoÍes para assinatura da

ARP, a qual constitui compromisso formal de fornecimento nas condiçôes estabelecidas; observados os requisitos de

publicidade e economicidade.

Paragrafo 100 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para a assinatura da ARP, contado a partir da

data da convocação. O aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante

durante o seu transcurso e desde que ocona motivo justiÍicado aceito pela Administração.
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Paragrafo 110 - Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusar-se a celebrar a ARp respectiva,
aplicar-se-á o disposto no inciso XVI e yülll, do artigo 40, da Lei no 10.S20l02.

Paragrafo 1? - A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tÍatam os itens 4.10 e 4.11, desde que
ocorram dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeitaos às sançÕes administrativas inseÍjdas na itáusuta ilx,
sem prejuizos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.o g.666ig3 e 10.520/2002).

Paragrafo 130 - A contratação junto ao Prestador registrado, após informação emitida pela Comissão permanente de
Licitaçã0, será formalizada por intermedio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, liquidaçã0,
autorização de Serviço, ou outro instrumento similar, conforme o caso conforme preceitua o Decreto no 7.8922013.

Paragrafo 140 - A ARP poderá soÍrer alteraÉes, obedecidas às disposiçoes contidas no arl, 65, da Lei 8.666/93 e
Decreto no 7.8922013.

Paragrafo 150 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocaÇão, por parte desta
Secretaria, para assinatura da ARP, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s)
proposta(s).

-"{.

Art. 40 - 0 ÓRGÃO GERENCIADoR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos

disponíveis e as especificaçoes dos materiais registrados, observada a ordem de classiflcação indicada na licitaçâo;

b) Convocar o particular, via fax ou teleíone, para retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da prêsente ata, sejam mantidas todâs as condições de habilitação e
qualiÍicação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obngaçÕes assumidas, inclusive com solicitação de

novas certidÕes ou documentos vencidosi

d) Conduzir eventuais procedlmentos administrativos de renegociação de preços registrados, para Íins de

adequaçâo às novas condi@es de mercado e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do

Sistema de Regisho de Preços;

f) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alteraçoes ocorridas na presente ARP;

S) Coordenar a qualificação minima dos respectivos gestores dos ôrgãos participantes;

h) AcompanhaÍ e fiscalizar o cumprimento das condiçoes ajustadas no edital da licitação e na presente ARP.

Art, 5". O ÓRGÂO PARTICIPANTE, através de gestor pÍóprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de forma corÍeta
da mesmai

b) consultaÍ, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das inÍormaçoes necessárias aos

fornecimentos pretendidos;

c) veriflcar a conformidade das condiçôes registradas na presenle ARP junto ao mercado local, informando ao

ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens veriÍicadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Autorização de Compra;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, as inÍormações sobre a mntratação efetivamente realrzada;

f) acompanhar e flscalizar o fiel cumprimento das obngaçoes contidas no edital da licitâÉo e na presente ARP,

inÍormando ao ÔRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.



Art.60. D0 oRGÃo NÃo PARTtctPANTE obriga-se a:

Durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Adminiskação Pública, independente da condição de
óção participante do presenle certame licitatório, mediante prévia consulta aó órgão gerenciaàor e o gerenciado, até o
limite de 100% (cem por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que de;ida;ente comprovadã a vantagem e o
cumprimento das exigências da legislação vigente, conforme o seguinte tramite abaixo elencado:
a) Solicitaçáo âtravés de oficio o pedido referente a caÍona a ARpi

b) Ôrgão gerenciador manifestará o gerenclado sobre a aceitações da referida carona;

c) Ôrgão gerenciador manifestará o ôrgão partícipanle (empresa) sob a condição de aceilação da referida cessâ6.

d) Apos autorização do Gerenciado o órgâo Gerenciador disponibilizará cópias da documentação necessária para tal
íeito.

e) O órgão gerenciador limitará ao fomecimento da ARP em até 05 (ClNCo) Adesõês para órgão publico que assim
solicitar.

OBS: Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei no. 8.666/93, Decreto n0.

7.8922013, e Decreto Municipal N.0 0022014 ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 7". O FORNECEDOR obriga-se a

a) Assinar o respectivo Contrato, no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados da convocação;

b) lnÍormar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, quanto à acêitação ou não do foÍnecimento dos materiais

a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestaÍ o interesse de utilizar a presente ARP:

c) Apresentar os matérias no prazo mâximo definido na proposta de preços apresentada na licitação, contado da

data de assinatura do contratoi

d) EnÍegar conforme especificações e preço registrados na pÍesente ARP;

e) providenciar a imediata correção de deíiciências, falhas ou iíêgularidades constatadas peto ÔnCÃO

GERENCIADOR referentes às condições Íirmadas na presente ARPi

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitaçao e

qualiÍicaçâo cujas validades encontrem-se vencidas;

S) Prover mndiçÕes que possibilitem o atendimenlo das condiçoes firmadas a partir da data da assinatura da

presente ARP;

i) Ressarcir os eventuais pÍejuizos causados aos ôrgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrjgações assumidas na presente ARP;

j) Pagar, pontualmente, aos Íomecedores e cumprir com as obrigaçÕês Íiscais, relativos aos materiais entregue,

com base na presente ARP, exonerando a Administraçâo

Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pâgamento;

l) Manter, durante a vrgência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Art. 7'. A presente Ata de Regisko de Preços vigorará por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo o

fomecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento.

ParágraÍo Único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no periodo de vigência da

ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a

impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administraçã0,

Art.8".0 preço, a quantidade, o fomecedor e as especificações dos materiais registrados nesta Ata, encontram-se

indicados na labela abaixo:

l} A|
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AÍt. Y, 0 pagamento será eÍetuado na conta bancária do Órgão Participante, em atê 30 (trinta) dias apos a liquidação da
despesa:

§ lo O pagamento está condicionado, ainda, a apresentação pela contratada dos seguintes documentos

a) Nota Fiscal devidamente preenchida;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Ceíiícado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, expedido pela

Caixa Econômica Federali

d) Certidão Negativa conjunta de Débito do Estado e Dívida Ativa do Estado do domicílio ou sede do licitante;

e) Certidão Negativa de Tnbutos do Município, do domicílio ou sede do licitante;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente pelo tribunal superior do

trabalhol

S) lndicação do banco, agência e conta bancána na qual será realizado o crédito,

§ f O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçôes fixadas na presente ARP. § 30 Nenhum pagamento

será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0, por parte da CONTRATADA, sem que isso gere

direito a alteraçâo de preços ou compensação Íinanceira.

§ 4" A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto, por ocasião do

pagamento, dos tributos e contribuiçÕes estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes

do SIMPLES.

AÍt. í0'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar a futura prestação de serviç0, sendo-

lhe facultada a realização de procedimento especíÍico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço

íoi registrado, a preferência, em igualdade de condiçoes.

Art. 'lí. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possiveis

altera@es, serão publicados, em forma dê extrato, no Diário l\4unicipal.

Art, 12, A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evêntual redução ocorrida no

mercado, cabendo ao ÔR0ÃO CgRgnCIADOR providenciar a convocação do fornecêdor registrado para negociar o novo

valor compatível ao mercado.

CNPJ: Telefone: e-mail:

Endereço:

ESPECIFI 0ESCRTçAO PREÇo (R$)

Art. í3. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirâo as seguintes condições:

EII/PRESA:

QUANT UND
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a) o recebimento dos materials dêverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos jtens
desta ARP.

b) constatada irreguraridades no objeto contratuar, a secrelana de Administração poderá:

!.1) determinar sua complementaçáo ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabiveis.b'2) rejeitá-lo no todo ou êm parte, determinando sua subitiruição ou rescindindo a contrataçãg, sem preluÍzo das
penalidades cabíveis.

c) Nas hipoteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados
a partir da data da notiÍicação, para cumpnr a determinação exarada pela Administração.

Art. í4. São sançÓes passíveis de aplicaç.ão aos licitantes participantes desta ARP, sem prquízo de outras sangôes
previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civile criminal que seus atos ensejarem: 

'

a) advertência, nos casos de inÍrações de menor gravidade que não ensejem prejuizos a Administração;
b) multa de 1% (um por cento) calculada sobÍe o valor total do contrato;
c) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de gyo

(nove por cento) sobre o valor total do Contratol

d) multa de 1070 (dez por cento) calculada sobre o valor total do contratol
e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Adminishação Pública pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, nos termos do art, 70, caput, da Lei 10.52012002.

Parágrafo Primeiro - A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipoteses:
a) Nâo apresentâção de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contÍato, bem como a recusa de
assinar o Conkato ou documento êquivalente no prazo determjnado nesta ARP: aplicação das sançÕes previstas nas

alineas "a', "d' e

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de entrega, e condiçoes previstas nestâ ARP, bem como o

descumprimento das determinaçÕes da Administração: aplicação das sangÕes previstas nas alineas "b'e'c". Caso a
situação perdure pelo prazo superior a 30 (hinta) dias, ensejará a aplicação das sançÕes pÍevistas nas alineas 'd' e'e'.

Parágrafo segundo - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóleses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concÍeto, observado o principio da proporcionalidade.

Parágrafo Terceiro - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administraçã0, em relação a um dos eventos anolados no Parágrafo Primeiro deste Arligo, a licitante ficará isenta das
penalidades mencionadas.

Parâgrafo Quinto - As penalidades Íixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

Secretaria Administrativa deste Ôrgão, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.

AÉ. 15. O prestador de serviço terá seu registro cancelado

- Por iniciativa da Administração, quando:

não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçoes da pÍesente ARPa)

.Qà
,{à

ParágraÍo Quarto - As sançoes de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administrapo
poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa.
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b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito

pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrentê desta ARP;

d) em qualquerdas hipóteses de inexecução totalou parcial relativo ao presente

Registro de Preços;

e) não manutenção das condiçÕes de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hiptese prevista na legislação; e

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas,

ll - Por iniciativa do próprio prestador de serviç0, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências lnsertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente,

aceito pelo ÓRGÂO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro - Na oconência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei no 8.666i93, ficam

assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

ParágraÍo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado

mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do PreÍeito municipal.

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei no,

8.666/93 e do Decreto n0. 7.8922013, ou legislação vigente à época do Íato ocorrido.

Nada mais havendo a tratar, lavrei FLAUBER DE SOUZA TEIXERIA _ CPF;

027.*8.924-86, Pregoeiro, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada peto ÔnGÃO

GERENCIADOR e pelo(s) particula(es) fornecedo(es).

PreÍeitura Municipal de São Miguel do Gostoso /RN

CNPJ: 01.612.396/0001-90

José Renato Teixeira de Souza
CPF: 009.524.474-36

Gerenciador

Empresa

Art. í7. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Touros/RN, Estado do

Rio Grande do Norte.


